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Resumo 

Um conjunto de pressupostos pode contribuir na definição do caráter democrático das 

comunicações. Diversidade, pluralismo e liberdade de expressão são comumente 

princípios apontados como essenciais neste sentido. Mas é possível, sobretudo num país 

marcado por desigualdades étnico-raciais de ordem estrutural, desconsiderar a 

centralidade da equidade étnico-racial para a afirmação de uma comunicação 

democrática? Entendendo que a resposta a esta pergunta é “não”, este artigo pretende 

fazer apontamentos sobre a importância de políticas públicas de comunicação e internet 

que tenham como foco a superação do racismo e opressões étnico-raciais no setor. As 

propostas aqui apresentadas não se pretendem conclusivas, mas representam o esforço 

de ampliação do debate sobre esta questão, que deve envolver universidades, 

organizações da sociedade civil, órgãos de Estado, meios de comunicação e o conjunto 

da população brasileira. 
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Introdução 

Quando lançou, em junho de 2020, o manifesto “Enquanto houver racismo, não 

haverá democracia”, a Coalizão Negra por Direitos3 chamou a atenção da sociedade 

brasileira para a impossibilidade de qualquer avanço democrático substancial que 

desconsidere a urgência de medidas de superação do racismo e todas as formas de 

opressão étnico-raciais no país.  

Naquele momento, o país atravessava a primeira onda de uma pandemia que 

segue a vitimar com maior incidência pessoas negras, notadamente as que vivem em 

periferias urbanas, áreas rurais, comunidades tradicionais e territórios vulnerabilizados 

(Santos, 2020; Sthel e Silva, 2021), o que confirma a metáfora utilizada por 

 
1 Artigo submetido ao 45º Congresso Brasileiro de Ciências da Comunicação (Intercom Nacional), para 

apresentação no GP Comunicação Antirracista e Pensamento Afrodiaspórico. 
2 Doutor em Comunicação e Cultura Contemporâneas pela Universidade Federal da Bahia, realizando 

pós-doutoramento na Universidade da Beira Interior, como investigador no LabCom – Comunicação e 

Artes. Coordenador do Centro de Comunicação, Democracia e Cidadania da UFBA. E-mail: 

paulo.melo@ubi.pt  

 
3 https://comracismonaohademocracia.org.br/  
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organizações indígenas da América Latina já nos primeiros meses da crise sanitária 

atual: “nesta pandemia não estamos todos no mesmo barco, estamos no mesmo mar. 

Uns em iates, outros em lanchas, outros em botes salva-vidas e outros nadando com 

todas suas forças” (Szalkowicz, 2020).  

No sentido da provocação presente no documento da Coalizão Negra por 

Direitos e da metáfora dos indígenas latinoamericanos, e num contexto de agravamento 

das desigualdades que combinam diferentes marcadores sociais, este artigo adota a 

seguinte compreensão: não é possível afirmar a existência de um ambiente 

comunicacional democrático democráticas sem a garantia de medidas que visem a 

superação do racismo e opressões étnico-raciais. 

Partindo deste entendimento, o presente texto tem busca apresentar proposições 

para as políticas públicas de comunicação no Brasil em que a equidade étnico-racial seja 

um princípio estruturante. 

Visando o cumprimento deste objetivo, o artigo obedece à seguinte estrutura: (i) 

inicialmente, são indicados dados sobre as populações negras e indígena no Brasil, no 

sentido de evidenciar a situação de vulnerabilidade a que esses grupos estão submetidos, 

além de apontamentos sobre o papel dos meios de comunicação; (ii) em seguida, são 

apresentadas experiências internacionais tanto de discussão quanto de aprovação de 

políticas de comunicação que têm a equidade étnico-racial como um dos princípios 

orientadores; e, por fim, (iii) são elencadas propostas de políticas de comunicação e 

internet no Brasil que superem o racismo e outras opressões étnico-raciais. 

 

Maioria minorizada, minoria invisibilizada 

De acordo com a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (BRASIL, 

2019), 56,2% da população brasileira se autodeclara negra (preta ou parda). Ser maioria 

quantitativa, porém, não significa ter acesso sequer a direitos básicos nem estar 

proporcionalmente representada nos ambientes de definição da economia ou da política 

nacionais: em todas as capitais, pessoas negras são as que mais vivem em aglomerados 

subnormais4 (Galindo e Junior, 2021); o desemprego e o trabalho informal atingem mais 

 
4 Os aglomerados subnormais, segundo classificação adotada pelo IBGE, são formas de ocupação 

irregular de terrenos de propriedade alheia (públicos ou privados) para fins de habitação em áreas urbanas 

e, em geral, caracterizados por um padrão urbanístico irregular, carência de serviços públicos essenciais e 

localização em áreas que apresentam restrições à ocupação. 
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as negras e negros e entre as pessoas em situação de extrema pobreza, 76,7% são negras 

(BRASIL, 2019); a renda de todas as mulheres negras brasileiras é inferior ao 

rendimento somado aos homens brancos do 1% mais rico do país (Bottega et. al., 2021); 

apenas 24,3% dos deputados federais e 20% dos senadores se autodeclaram negros. 

Esses são apenas alguns dados que evidenciam a gravidade das desigualdades 

raciais no Brasil e, considerando que as negras e negros são mais alijadas dos direitos e 

das tomadas de decisão, confirmam o fenômeno da maioria minorizada enquanto 

dispositivo para a interpretação das relações raciais e do racismo. (Santos, 2020). 

Com os povos indígenas, que são minoria em termos quantitativos, resultado de 

uma colonização que dizimou diversas etnias e de um processo de pobreza de longa 

duração (Souza, 2019), a situação não é muito diferente: aproximadamente 40% dos 

indígenas estão na extrema pobreza no Brasil; e no período de uma década, a brecha de 

pobreza entre os lares indígenas e os não-indígenas aumentou 99% (ONU, 2016). Nessa 

tentativa de invisibilização e apagamento dos povos indígenas, vale mencionar também 

a morosidade na regularização de terras e o crescimento das invasões possessórias dos 

seus territórios, explorações ilegais promovidas por garimpeiros e danos ao patrimônio 

(CIMI, 2021). 

Tanto o conceito de maioria minorizada (Santos, 2020) quanto a perspectiva da 

minoria invisibilizada, que caracterizam o tratamento do Estado brasileiro com negros e 

indígenas, podem ser verificados nos meios de comunicação, segundo Silva, Santos e 

Rocha (2010), participam da sustentação e produção do racismo e opressões étnico-

raciais.  

As comunicações midiáticas em geral e televisivas em particular (…) 

apresentam duas características comuns aos discursos racistas 

observados em países diversos da América Latina: a branquitude 

normativa (o branco que se coloca discursivamente como padrão de 

humanidade) e a estética ariana (hipervalorização de traços europeus, 

particularmente nórdicos) como forma de hierarquização racial e 

desvalorização, principalmente, de indígenas e negros (SILVA, 

SANTOS e ROCHA, 2010, p. 82). 

 

O entendimento desses autores caminha na perspectiva já apontada por Sodré 

(1998) sobre o papel da mídia como catalisadora de expressões políticas sobre as 

relações raciais, em que o racismo é parte da estrutura institucional dos meios de 

comunicação, a partir de quatro fatores complementares: a) a negação – quando os 

meios de comunicação tendem a negar a existência do racismo; b) o recalcamento – 
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quando, em seus diferentes modos de produção, os meios de comunicação recalcam 

aspectos identitários positivos das manifestações simbólicas de origem negra e indígena, 

por exemplo; c) a estigmatização – referência à distinção entre a identidade social 

virtual (aquela que se atribui ao outro) e a identidade social real (conferida por traços 

efetivamente existentes), sendo o estigma a marca da desqualificação da diferença; e d) 

a indiferença profissional – com os meios de comunicação contemporâneos pautando-se 

pelos ditames do comércio e da publicidade, pouco interessados em questões como a 

discriminação de minorias. 

Sabe-se efetivamente que da influência interativa entre elites de 

diferentes ordens - grupos de alta renda, ministérios, organizações de 

trabalho, intelectuais e meios de comunicação de massa - resultam os 

padrões cognitivos e políticos que orientam os componentes da ação 

social e do julgamento ético presentes no comportamento racista (...) 

O racismo ostentado pelas elites tradicionais desde séculos atrás pode 

ser reproduzido logotecnicamente, de modo mais sutil e eficaz, pelo 

discurso midiático-popularesco, sem distância crítica do tecido da 

civilização tecnoeconômica, onde se acha incrustada a discriminação 

em todos os seus níveis  (SODRÉ, 1998, p. 1-2). 

 

Ao realizar uma comparação entre os sistemas de comunicação do Brasil e dos 

Estados Unidos, Lopes (2021) conclui que, enquanto no país da América do Norte 

foram implementadas políticas para conferir algum grau de pluralidade ao setor, no 

Brasil quase nada foi feito para a redução das desigualdades nas estruturas midiáticas.  

A autora destaca que, enquanto nos EUA, em que os afro-americanos representam 14% 

da população, há 12 emissoras de TV, mais de 100 rádios e 400 portais de notícias e 

revistas dedicados à questão racial, no Brasil há apenas uma revista de circulação 

nacional e pouco mais de 10 portais de notícias com este foco. 

Outra contribuição importante nesse sentido é a feita por Melo (2016), ao 

apontar que, de um modo geral, as elaborações teóricas sobre comunicação 

negligenciam as questões étnico-raciais como pressupostos necessários à observação e 

transformação do setor, sendo um desafio contemporâneo tanto para pesquisadores, no 

sentido de revisitarem e até mesmo formularem teorias que contemplem a complexidade 

da relação entre comunicação, quanto organizações da sociedade civil, no objetivo de 

adotarem a perspectiva da garantia da diversidade étnico-racial na mídia como uma 

reivindicação democrática. 

 

Experiências internacionais 
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A ideia de políticas de comunicação para a reversão dos desequilíbrios e 

desigualdades comunicacionais é antiga e se relaciona diretamente com a noção da 

comunicação enquanto um direito humano. Um marco fundamental nesta direção foi a 

Comissão Internacional para o Estudo dos Problemas da Comunicação, que teve como 

principal conclusão-síntese o documento que ficou conhecido como “Relatório 

MacBride – Um mundo e muitas vozes”. 

Apontando a crítica à concentração dos fluxos de informação, o Relatório 

MacBride elencou uma série de princípios básicos com o objetivo de contribuir para 

uma nova ordem internacional de comunicação, mas afirmando também que um 

ambiente de comunicação democrático só pode surgir como fruto de um processo 

histórico.  

Ao mesmo tempo em que as discussões sobre as políticas de comunicação se 

processavam nas relações entre países, sobretudo através da ação da UNESCO 

(Damasceno, 2012), diversos pesquisadores, a exemplo de Beltrán (1976), também 

formulavam proposições que convergiam para as reivindicações democratizadoras do 

setor de comunicação. 

Uma Política Nacional de Comunicação é um conjunto integrado, 

explícito e duradouro de políticas parciais de comunicação 

harmonizadas em um corpo coerente de princípios e normas 

destinadas a orientar a conduta de instituições especializadas na gestão 

do processo geral de comunicação em um país. As políticas parciais 

de comunicação são conjuntos de prescrições de comportamento 

isoladas que estão interessadas apenas em certas partes ou aspectos do 

sistema e processo de comunicação social (BELTRÁN, 1976, p. 4)5. 

 

Ainda que seja considerado um dos estudos mais relevantes sobre políticas de 

comunicação já produzidos ao longo da história, importa registrar que o Relatório 

Macbride pouco relacionou as desigualdades e desequilíbrios na comunicação com 

questões étnico-raciais. Apenas décadas depois deste documento, organismos 

internacionais – e organizações da sociedade civil – pautaram as interseções entre 

comunicação e etnia/raça como centrais. Dois exemplos importantes neste sentido 

foram a III Conferência Mundial de Combate ao Racismo, Discriminação Racial, 

Xenofobia e Intolerância Correlata, realizada em 2001, na África do Sul, e a Cumbre 

Continental de Comunicación Indígena, em 2010, na Colômbia. 

 
5 Tradução nossa. 
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Nestas duas atividades, além da denúncia sobre as implicações das 

desigualdades raciais e outras na mídia, apontaram-se propostas e recomendações para 

políticas de comunicação que contribuam na reversão dessas desigualdades. 

 

Tabela 1. Proposições/Recomendações da Conferência de Durban e da 

Cumbre Continental de Comunicación Indígena em relação aos meios de 

comunicação 

 
Evento Proposições/Recomendações 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Conferência de Durban 

Incentiva a mídia a promover o igual acesso e a 

participação nos meios de comunicação dos Roma, 

Ciganos, Sinti e Nômades, assim como a protegê-los 

das reportagens racistas, estereotipadas e 

discriminatórias, e convoca os Estados a facilitarem 

os esforços midiáticos neste sentido. 

 

Enfatiza a importância de se reconhecer o valor da 

diversidade cultural e de se adotarem medidas 

concretas para incentivar o acesso das comunidades 

marginalizadas à mídia tradicional e alternativa, e à 

apresentação de programas que reflitam suas 

culturas e linguagens. 

 

Insta os Estados e incentiva o setor privado a 

promoverem o desenvolvimento através da mídia 

(...) de um código de conduta ética voluntário e de 

políticas e práticas que visem a: (a) Combater o 

racismo, a discriminação racial, a xenofobia e a 

intolerância correlata; (b) Promover a representação 

justa, equilibrada e equitativa da diversidade de suas 

sociedades, bem como assegurar que esta 

diversidade seja refletida entre sua equipe de 

pessoal; (c) Combater a proliferação de ideias de 

superioridade racial, justificação de ódio racial e de 

qualquer tipo de discriminação. 
 

 

 

 

 

 
Cumbre Continental de Comunicación 

Indígena 

Os estados nacionais devem implementar uma 

legislação que garanta aos povos e nacionalidades 

indígenas espectro suficiente para cobrir as 

demandas de comunicação em seus territórios. 

 

Os meios de comunicação públicos e privados 

devem respeitar os povos e nacionalidades indígenas 

em sua linha editorial e programação. 

 

Os meios de Comunicação públicos e privados 

devem contemplar espaços em sua programação 

para difundir valores culturais, linguísticos e 
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realidades socioculturais e políticas dos povo e 

nacionalidades indígenas.  
 

Fonte: elaboração própria 

 

Enquanto cresciam as discussões em nível internacional, a exemplo das 

propostas e recomendações mencionadas acima, diversos países da América Latina 

aprovaram políticas de comunicação que, em diferentes graus, materializam a equidade 

étnico-racial enquanto um princípio orientador para a conformação de estruturas 

midiáticas democráticas. De um modo particular, a análise de recentes legislações de 

comunicação de quatro países da região6 corroborou possibilidades de medidas, com 

esse objetivo, em três aspectos principais: propriedade, conteúdo e participação social 

(Melo, 2019). 

 

Tabela 2. Medidas previstas em leis nacionais de comunicação que visam a 

equidade étnico-racial 

País Propriedade Conteúdo Participação social 

 

 

 

Argentina 

Reservas de frequências 

locais para os povos 

originários, considerados 

“personas de derecho publico 

no estateles”, sendo uma 

frequência de rádio AM, uma 

de rádio FM e uma de 

televisão aberta para esses 

grupos na localidade em que 

estejam inseridos. 

 Representação dos povos 

originários no Consejo 

Consultivo Honorario de los 

Medios Públicos. 
 

Bolívia Permitida a exploração de 

serviços de radiodifusão por 

grupos étnico-raciais, no 

percentual de até 17% de todas 

as emissoras em nível nacional. 

 

“Gobiernos Indígena 

Originario Campesinos 

Autónomos” como 

responsáveis por autorizar o 

funcionamento de rádios 

comunitárias em sua 

 Representação de povos 

originários no Comité 

Plurinacional de Tecnologías 

de Información y 

Comunicación e no Consejo 

Sectorial de 

Telecomunicaciones y 

Tecnologías de Información 

y Comunicación. 

 
6 As legislações analisadas foram as seguintes: Argentina (Ley de  Servicios  de  Comunicación  
Audiovisual, 2009), Bolívia (Ley General de Telecomunicaciones, Tecnologías de Información 
y Comunicación, 2011); Equador (Ley Orgánica de Comunicación, 2013) e Venezuela (Ley de 
Responsabilidad Social en Radio, Television y Medios Electrónicos, 2004). 
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jurisdição, em respeitando as 

normas e políticas aprovadas 

pelo nível central do Estado. 
Equador 34% de todas as frequências 

de rádio e televisão de sinal 

aberto serão de operação de 

meios de comunicação 

comunitários, em que a 

propriedade, administração e 

direção ficam sob a 

responsabilidade de 

comunidades, povos e 

nacionalidades.  
 

Todos os meios de 

comunicação do país são 

obrigados a difundir 

conteúdos que expressem 

e reflitam a cosmovisão, 

tradições, conhecimentos 

e saberes dos povos e 

nacionalidades indígenas, 

afroequatorianas e 

montubias, por um espaço 
mínimo de 5% da sua 

programação diária”. 

 

Venezuela  Ao menos 50% de todas 

as obas musicais 

venezuelanas 

transmitidas pela mídia 

devem evidenciar o uso 

de idiomas indígenas. 

Os conteúdos midiáticos 

dirigidos especialmente 

aos povos e comunidades 

indígenas devem, 

obrigatoriamente, utilizar 

também os idiomas 

indígenas. 

Participação de 

representação indígena no 

Directorio de 

Responsabilidade Social. 

Fonte: elaboração própria, com base em Melo, 2019. 
 

Uma proposta 

Conforme visto anteriormente, dados de diferentes pesquisas confirmam que o 

acesso de pessoas negras e povos indígenas tanto a internet quanto ao rádio e televisão, 

não apenas enquanto espectadores/consumidores, segue como um desafio no Brasil. 

Objetivando contribuir neste esforço, que deve ser coletivo (envolvendo universidades, 

organizações da sociedade civil, órgãos de Estado e meios de comunicação), apresenta-

se aqui um conjunto de propostas, que não se pretendem conclusivas, mas, ao contrário, 

colocadas para o necessário debate público. 

1. Produção de dados e estatísticas desagregadas sobre os níveis de acesso à 

internet, ao rádio e à televisão por pessoas negras e povos indígenas; 

2. Garantia de reserva de espectro para emissoras de rádio e televisão geridas por 

povos indígenas e organizações representativas de pessoas negras; 
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3. Utilização do espectro para a criação de redes locais e comunitárias de internet 

em  territórios indígenas, comunidades quilombolas e periferias urbanas, 

garantindo-se apoio técnico gratuito; 

4. Apoio ao desenvolvimento e manutenção de mídias populares e comunitárias, 

ampliando o potencial de visibilidade dos discursos e narrativas produzidos por 

territórios indígenas, quilombolas e periféricos; 

5. Investimento prioritário, via publicidade estatal, em meios de comunicação 

geridos por povos indígenas e associações de pessoas negras; 

6. Criação de mecanismos administrativos de proteção contra conteúdos 

discriminatórios em relação à população negra e aos povos indígenas; 

7. Produção e exibição de programas infantis que abordem positivamente a 

diversidade étnico-racial do país; 

8. Estabelecimento de cotas para realização de parcerias entre meios de 

comunicação e produtoras independentes administradas por povos indígenas ou 

formadas majoritariamente por pessoas negras; 

9. Garantia de divulgação em idiomas indígenas das informações de interesse 

público emitidas por órgãos de Estado; 

10. Criação de políticas que favoreçam a autonomia e autodeterminação dos povos 

indígenas e quilombolas tanto no debate quanto na utilização da internet e das 

tecnologias digitais, a partir de uma perspectiva de convivência entre estas e as 

tecnologias ancestrais de manutenção dos modos de vida desses povos. 

11. Realização de projetos de educação para as mídias, tanto em ambientes formais 

quanto informais de educação, em parceria com entidades representativas de 

povos indígenas e pessoas negras, como forma de dialogar com os territórios 

sobre possibilidades, benefícios e riscos do uso da internet e das tecnologias 

digitais; 

12. Criação de programas públicos de destinação de dispositivos digitais e 

conectividade à internet em escolas, praças, feiras, bibliotecas e órgãos públicos 

localizados em territórios indígenas, quilombolas e periferias urbanas; 

13. Presença equitativa de representações da população negra e de povos indígenas 

tanto em órgãos externos de fiscalização e regulação do setor (conselhos e 

agências) quanto em instâncias internas dos meios de comunicação; 
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14. Disponibilização, pelo poder público, de acesso gratuito à internet banda larga 

como garantidor da participação de povos indígenas e quilombolas nos 

processos de consultas, audiências públicas e outros mecanismos relacionados à 

negociação com megaempreendimentos; 

15. Garantia de consulta prévia e informada junto aos povos indígenas e 

quilombolas, bem como representação na definição e acompanhamento nos 

eventuais processos de digitalização de políticas públicas e outras que impactam 

no acesso à internet; 

16. Respeito à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais nas aplicações públicas e 

público-privadas de acesso à educação, assistência médica e social, dentre 

outros, garantindo sempre a autonomia e o respeito à privacidade do usuário. 

 

Consideração 

As desigualdades raciais no acesso à internet e o racismo enquanto parte da 

estrutura institucional dos meios de comunicação são compreendidos aqui como 

reflexos do conjunto de violências e violações de direitos praticadas pelo Estado 

brasileiro contra a população negra e os povos indígenas. Neste sentido, a garantia de 

políticas de comunicação que apontem na direção da equidade étnico-racial deve ser 

acompanhada por uma atuação geral do Estado, em termos econômicos, políticos, 

culturais e sociais, que reverta a situação de vulnerabilidade a que negros e indígenas 

são historicamente submetidos, sendo fundamental o protagonismo desses grupos tanto 

no debate quanto na definição das políticas públicas. Apenas assim será possível afirmar 

a existência tanto de uma comunicação quanto de um país democráticos. 
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